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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

líElíSAGEM

Ilustre Presidente,

Senhores Vereadores

A 23 de novembro p, passado encaminhamos a essa ilustre Gamara

o Projeto-de-Lei n^ 023/81, da mesma data, visando a adequar um certo número

de cargos de celetistas e funcionários nossos, ao nível que Julgamos deveriam

ocupar, incliisive quanto à hierarquia dentro de nossa Administração. A mensa

gem que acompanhou referido Projeto foi plenamente esclarecedora mas ezistem

ainda uns últimos casos, que ali não foram.enquadrados, em sua maioria cria

dos pela Lei 1976/78, em seu artigo 25, e não providos, mas que, por se refe

rirem a pessoal de nível superior em sua quase totalidade, não podem, soh pe

na de distorção injustificável, ficar em nível inferior ao do mais alto cargo

corrigido pela recente Lei 2246/81 .

Assim, para completar-se a organização funcional, antes de en

caminharmos a esse Legislativo um Projeto em elaboração que visa a atualizar,

sem mexer em sua essência, a legislação vigente, achamos Justo que seja apro

vado o Projeto que ora encaminhamos ao Legislativo para estudo, e que fará

Justiça ao pessoal nele focalizado .

ÃtenciJbs^ ̂ udações

Gilspn Caroni

Prefeil^ Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PEOJETO-DE-LEI US Q^/8l

A Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapem_i

rim, Estado do Espírito Santo, DEGEETA e eu

sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12 - Picam alterados na Lei 1976, de 14 de jullio de

19785 para novos níveis salariais, os seguintes

cargos efetivos ou empregos celetistas :

GARGQ LÍVEL

Tesoureiro 12

Economista I4

Técnico de Administração 12

Odontólogo 14

Veterinário I4

Agrônomo I4

Assistente Social 14

Gontador I4

Procurador I4

Medico 14

Arquiteto I4

Engenheiro I4

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor data de sua puhlica

ção, revogadas as disposições em contrário .

Gachoeiro de Itapemirim, I7 de ã^emmo de 1981

-son Garoni

íitó Municipal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM
GABINETE DO PREFEITO

imsBÃQm

Ilustre Presidente,

Senhores Yereadores :

A 23 de novembro p, passado encaminhamos a essa ilustre Câmara

o Srojetp-do-Lei nS 023/61, da mesma data, visando a adequar itm certo número

de cargos de celetistas e fiincionários nossos, ao nível que jiOgamos deveriam

ocupar, inclusive quanto à hierarquia dentro de nossa A.diainistração, A mensa

gem que acoErpanhou referido Projeto foi plenamente esclarecedora mas eslstem

ainda uns últinras casos, que ali nao foram' enquadrados, em sua maioria cria

dos pela Lei 1976/78, em seu artigo 25, o não providos, mas que, por se refe

rirem a pessoal de nível superior em sua quase totalidade, não podem, sob pe

na de distorção injustificável, ficar em nnvel inferior ao do mais alto cargo

corrigido pela recente Lei 2246/61 .

Assim, para completar-se a organização fumoional, antes do en

caminharmos a esse Legislativo um Projeto em elaboração que visa a atmlizar,

sem mesea? em sua essência, a legislação vigente, achamos justo que seja apro

vado o Projeto que ora encaminhamos ao Legislativo para estudo, e que fará

justiça ao pessoal nele focalizado .

Aten< Saudaçõeslosa

r
on om.Gili

Prefeito lãmici-eal
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Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PROjagP-lEl-LSI ITS QSg/8l

A Gamara Kunicipal de Gachoeico da Itapeni

rim. Estado do Espírito Santo, lEGHSICA. e eu

sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12 - Idcam alterados na Lei 197^» Ao 14 de julho de

197S, para novos níveis salariais, os seguintes

cargos efetivos ou empregos celetistas :

CAEGO EÍVEL

IDesoureiro 12

Economista 14

iêcnico de Administração 12

Odontólogo 14

Yeterinário 14

Agronomo 14

Assistente Social 14

Contador 14

Procurador 14

Médico 14

Arquiteto I4

Engenheiro 14

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disp^içoes em contrário .

CachoeirO de Itapemirim, 17 de â^zMtro de I981

Gilsín Caroni

Prefei^; Jfimicipal
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Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPE MIRIM
GABINETE DO PREFEITO

Hustre Sroniílonto#

Sonhor-es Ifeíoadorcs

A 23 da nOToabro p. passado sncasxnhaií^D a os&a ilutítre

o Erojotp^dó-ijói n® 023/01, da íacem data, "d.sando. a adccuai: usi corto ntmoro

do .cargos do cclotistss e fajiciOíiírios riossos, ao ai-irol quo juügaaos doreriaç

ocupar,, incluBi-TO ijusuito à Merarnuia dentro do nossa /idninia-fcraoiío. A nensa-

gern guo acospaadioa referido Br"o;3oto foi piQjiaiaento. osolarocodora laas existos

ainda uns últitaos casos, que ali nHo foraa enquadrados, oa sua maiosda ori^

dos pela Lei I97d/7S, oa seu co^tigo 25, o não prcr/idos, ms que,, por so rofe-

riroa a pessoal do nívol superior en oua qitase totalidade, itSo podón, sol pe

110; do distorção injustificável, ficou» esi nível iriforior ao dó aaic alto c-argo

coirigido pelOr recento Loi 224ê/8i ,

.Assim, para c.onplotDa-"-OQ a organisaçEo funcional, antas do en

oo^-anharmos a essa legislativo um Projeto en olacoração quo visa a atualisar,

soa mxBX- en erua ossSncis., a le^gislaoão vf-gento, acnomos justo que seja apro

vado o Projeto quo ora encaadnhanoG ao logisla-^vo para es-írodo, o auõ fctrá

justiça ao pessoal nole focali.sado ,

iltencfosaM Esaidoções

Gils in c&oni

Prefeivo Llunicipal
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Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

GABINETE DO PREFEITO

pROjgrô-aá-iga 2?g ̂ /si

A Casia2*a ds Gasliooiro áa ItapeM

Sstado do Bispírito gssíito, lEGlSSíE. o eu

sanGiôUo a Goguájite Lei i

Artigo 1- - Ijloaã alterados na Lei 1976, da 14 da julho do

197Sj isra nofos laíveie salariais, os st^aintes

cargos ofotivos ou ©Btregos celetistaB :

CASGO Hjcysii

■itesoiaroáro 12

Bocaioaista 14

iêcrdeo de Adninistração 12

Odontólogo 14

Toterinário 14

AgrSnoiap 14

Assistente Sooiqsl 14

Contador 14

Beocurador 14

ládico 14

Arcuiteto 14

Bngõrihoiro 14

Artigo gio - Esta Lei ontrará ea irigor/na data de sua publica
çSõj; revogadas as dispoc^oes en contrário .

Cachoeiro de Itapemiríja, 17 de ãepQ:â fo d© 19SI

V/
Gilsc 11 Caroni

T  !ITofeitl^lunicipal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEVIIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Sonlioz-Qs FtJirtJatersc

S-

A 23i íh 23í5vaal2?o "j, i»:c3c.aAa ilualsre Gikr'vr--i

o íXojí>-cp--a<s-7^i 2iS G23/21j ífe oícz-c.. ãzztZf viít^;:ido a. aãB(zxzr corto ííâacz'^

dB C3.-;v3ot; da oelotisstcio o fcotcionírics ssíit^sop? oo rtlvsl ;:,uo dâysexnr

irvGlviSi'.B a ijicr:ccr.d:- :lcnt3?0 do zíoacz ;/An:l.oÍ3tr:''C-Ea. A !3ô53í;.:í"

i:^aa Quo i^cõcjcdlíxt. ;;:-ofiDridi3 ■'A-jjetó do;; clonríoci-í o cnolsrocoá^xjía éxlsta~í,

ai&âz "znzi idltirtOG sçoo ídi rvoc :ro:a;ia onc/xv^dadon, a~t cita rc^ioriü

dos pela íai 1576/73j an am ;;rtlAo dp, o rtao .;:rovidoã; scrí cifâf.^ |}or ;3o rafo-

rirea a i»esoil raml EaAsrior on ou;;i ouc-ea totdli;lcdD; 'síib póáecty ©oU co
xi:; díí diiotopnão iaj-astidicórral; ttn iú-i^ol iitídírles:' ob da txiis oltO' c;ç;:"o

cditriylào polp rooGntD 7gí 2d47/vÀi ^

AOüins lorrc -co;rol-cr;;o:c--:í3 o- •3;.-p;r;l;:cçof> í^snoioiidlj zziteff .ão an

S3aãja!;c!/rooo oaFa [^rvjiaistõoro cc Odcjofco co. oj.ci.or;;ç';o ;r:i3 fiíZi. b atuslisar^

Sda rsoxcsr ca stoi oscoxicioj a lõpial:açao vi;pxd:oji cdacsoi; jxuto o;k> so ja rciro

Tadd o ^dojõto c;03 óra crcaaisidaoa :,iO rdaisla-tiTO iijtz o atado j s q;uo

^uàtiça ao possoal nolc focsú-irado -

LvOi; vUw.-4-w<í4i>
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-roa a

-Oíl Czroxix

do diaxcipai



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

GABINETE DO PREFEITO

1

A, ISmicipal âõ Caol3s30i3?o .fe itapss^

ri!3j. B^aáo do Bspírito SSíito^ jyíGSSfâ õ aii

C3fíoiGçjK> a éótrüisité t©i s

.Artigo - FIcíct alteraao.s. xía lei 197^? âa 14 d® dõ

i  197%- .moirOD" nhmíQ isjslóriaiáí os- "sogyti-nts.e

oísrgoõ .ôfóti-yoB ou ôájrogóB cdlotáotas %

cmm_______ íMXv-íiij

^cowoiro 12

IboKógista 14

■^oxiieo de áâtaisióteaç.^ 12
oãim'loloso 14

Tet^ljiârio 14

&g;tõncfm 14
Assiotostá Sooisl 14

14

.iroâvíTadoi? 14

Hsdiõo 14

irauitôto. 14

BogõJihõlco .14

Artigo 2^ - ífeta lei ontrara oa nt âatâ. âo wa, pàlica

çSíó, róvogadss as dieoo siçoo© qm contrário ,

Cacnosiro' dó Itapojsiria,' 17 âc- <3^ Ijsro dc 19SI
aat

B?ó.fói^' iltnicijcd
'02. 'esrímx



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ÍC^TOAMINHE-SE.

das Sessões

' Rubrica

j2zJ I9j£_

'dente)

Comissão de

Ao Vereador

para relatar.

Saia das Còrnissões,_,9? ' ̂

(Presidente de.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRi

9

fias SessõesM, J3JJí-t

dn presidevU )

Comissão

Ao VereadorV ereaaor

para relatar.para relatar.

Sala das CooíMew..*»' 1>

(PresideriV'-"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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